
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO NO 012/2007

CONSTITUI INSTANCIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL DOS

PROGRAMAS FEDERAIS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA;

Art. 1® - Fica constituída a Instancla Municipal de Controle Sodal dos
Programas Federais, no Município de Iporã, composta pelos seguintes membros.

REPRESENTANTES OA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

Titular: Victor Adriano Martins

Suplente: Wesley Celestino da Silva

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Simoni da Silva

Suplente: Eunice Marta Kerr Silva

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
Titular: Adriana Regina Miguel Joio
Suplente: Sandra Maria Udenal Rochinski

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
Titular: Arlinda Moreira da Silva

Suplente: Carmem Helena Ribeiro Fistarol

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular: Dirce Tomazela

Suplente: Mônica Souza Monteiro Beline

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

Titular: Ivone Martini Foganholo
Suplente: Fernanda Testa

Art. 2° - Os serviços prestados pela Instância são de caráter púbico e de
relevância para o Município e serão prestados sem ônus para a Municipalidade.

Art. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.
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